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LEI N° 3.173 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2.00 1.
"Dec lara como de expansão urbana a á rea que
específica e dá outras p rov idê ncias".

JOSÉ CARLOS OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos. Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a segu inte lei:

Artigo l° - Fica declarada como de expansão urbana a área da Gleba "A"
da Subdivisão da fazenda Boa Sorte, com 1.929.&54,27 metros quadrados, com as
seguintes medidas e confrontações: Partindo do "Marco l -E" , cravado junto a linha de
divisa da Estrada Estadual "Antiga Bauru/Agudo s' com as terras do "Lar dos
Desamparados", segue confront and o co m essa propriedade, passando pelos marcos 19 a
27 e ate encontrar o marco 2&, com as seguintes medidas c rumos: do marco 2·E, com
rumo 65° 03' NE por uma distância de 55,00 metros até o marco 19, daí segue com
rumo 58° 19' NE, por uma distância de 44B,OO melros até o marco 20, dai segue com o
rumo39° 44 'NE por uma distância de 280,50 metros até o marco 21, daí segue com o
rumo 400 37 ' NE por uma distânc ia de 136,00 metros até o marco 22, da í segue com o
rumo 65° 49'NE por uma distância de 11 6,00 metros até o marco 23, daí segue com o
rumo 77° 2S' NE por uma distância de 24,00 metros até o marco 24, daí segue com o
rumo 65° 29' NE:por uma distância de 47,00 metros até o marco 25, daí segue co m o
rumo 73° 10' NE por uma distânc ia de 101,00 metros até o marco 26, daí segue com o
rumo 63° 56' NE por uma distância de 40,00 metros até o marco 27, daí segue com o
turno 82° IT NE por uma distância de 140,80 metros até o marco 28, daí segue
confrontand o com as terras de "Maria Helena Cárdia", com o rumo 32° 56' NW por uma
distância de 32,00 metros até o marco 29, SChT1.1C com rumo 02° 38' NE numa distância
de 701,50 metros até o marco 30, deste segue confrontando com as terras pertencentes a
"Augusto Diamantino" , com o rumo 0 1 ~ 42'N E por uma distância de 533,00 metros até
encontrar o marco 3 1, ficando a margem direita do Córrego Capim Fino, limite do
município de Bauru; deste e deflet indo a esquerda, SCb'Ue margcandc o mencionado
Cónego, água acima, até encontrar o marco 2-9 fincado na nascente do C órrego Capim
Fino, deste segue pelo perímetro entre os municípios de Bauru e Agudos, de acordo com
a Carta Geográfica Bauru - folha SF 22.Z. I.4, Edição de 1973, até encontrar o marco 2
C, fincado na margem direita da Estrada Estadual "Antiga Bauru/Agudos" , deste segue
confrontand o com essa estrada estad ual com o turno 26°50' SE numa distânc ia de
817,76 metros até encontrar o marco 2-8 , deste segue confrontando com a mesma com
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uma curva a dire ita de raio igual a 722 metros c desenvolvimento de 237,38 metros, ate
encontrar o marco 2·E, ponto inicial deste roteiro.

Arti20 zn - As despesas desta Lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 2" - Esta Lei entrará cm vigor na data de sua publicação,
revoga das a' dispos ições cm contrár io.

Prefe itura Municipa lde Agudos, 22 de fevereiro de 2.00 I . ~
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JOSÉ CARLOS OCTÁV IANI
'--- Piêfelto Municipal
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